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Portaria ARTESP nº 003, de 24 de fevereiro de 2005.
Altera a redação do artigo 5º da Portaria ARTESP nº 020, de 25 de novembro de 2004.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:

Art. 1°. Fica alterado o artigo 5º da Portaria ARTESP nº 020, de 25 de novembro de 2004, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2005.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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